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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Decreto Legislativo Regional n." 13/99/M 

de 24 de Abril 

Estabelece os valores da remuneração mínima mensal 
garantida na Região Autónoma da Madeira 

Nos termos legais, o Decreto-Lei n." 4W9lJ, de 16 
de Fevereiro, procedeu à revisão anual dos valores para 
o salário mínimo nacional a vigorarem no ano de 1999, 
pelo que, na linha da política sócio-laboral do Governo 
Regional, se procede ii fixação de acréscimos regionais 
a tais valores, garantindo assim a sua adequação à rea
lidade regional, compensando, por um lado, os traba
lhadores dos custos de insularidade e. por outro, con
tribuindo para a melhoria das suas condições remu
neratórias, 

A actualização leve em consideração objectivos eco
nómicos e os princípios sociais subjacentes II fixação 
das remunerações mínimas e enquadra-se nos pressu
postos da política de rendimentos c emprego definida 
pelo Governo Regional. 

Assim: 
No prosseguimento desta política social. a Assembleia 

Legislativa Regional da Madeira decreta, ao abrigo do 
disposto na alínea li) do n." I. do artigo 217." c no 
artigo 22H." da Constituição da República Portuguesa 
e na alínea c) do n." I do artigo 29." da Lei n." LV91, 
de 5 de Junho, o seguinte: 

Artigo 1." 

Os valores da remuneração mínima mensal garantida 
estabelecidos no artigo 1." do Decreto-Lei n." 49/99, 

de 16 de Fevereiro, acrescidos de complementos regio
nais, são, na Região Autónoma da Madeira, os seguintes: 

a) 58050$, para os trabalhadores do serviço domés
tico; 

b) 62550$, para os trabalhadores dos restantes 
sectores. 

Artigo 2." 

Os valores referidos no artigo anterior são devidos 
com efeitos reportados a I de Janeiro de Il)l)l). 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia 
Legislativa Regional da Madeira em 24 de 
Março de 1999. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
JoséMiguel Jardim d'OlivalMendonça. 

Assinado em 12 de Abril de 1999. 

O Minstro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, AnteroAlves Monteiro Diniz. 

Decreto Legislativo Regional n," 14/99/M 

de 24 de Abril 

Cria incentivos à fixação na Região Autónoma da 
Madeira de médicos no Serviço Regional de Saúde 

A gritante escassez de recursos humanos na área 
médica, designadamente de clínica geral. é sobremaneira 
conhecida e sentida no âmbito do Serviço Regional de 
Saúde. circunstância que tem exigido aos órgãos de 
governo da Região a necessidade de criação de meca
nismos legislativos para atenuar tal escassez. Neste con
texto, foi publicado o Decreto Legislativo Regional 
n." 3/92/M, de 7 de Março, e, recentemente, o Decreto 
Legislativo Regional n." 2719'd/M. de 29 de Dezembro, 
esperando-se com este último diploma obter os efeitos 
que aqueloutro não alcançou. 

A par desta situação, e face a estudos recentes enco
mendados pelo Governo Regional, através da secretaria 
regional que tutela a área da saúde, verifica-se que, 
a muito curto prazo, o fenômeno da escassez tende a 
estender-se às demais áreas e carreiras médicas. havendo 
já sintomas de alguma fragilidade no recrutamento de 
novos profissionais. Com efeito, c de acordo com esses 
estudos, o número de médicos que nos próximos cinco 
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anos estarão em condições de beneficiar das prerro
gativas legalmente previstas de dispensa de trabalho noc
turno e de serviço de urgência nos hospitais da Região 
é preocupante. Por outro lado, e apesar da capacidade 
técnica e tecnológica que o apetrechamento dos serviços 
de saúde tem alcançado e das capacidades formativas 
existentes nas unidades de saúde, existe uma periclitante 
falta de apego às vagas'e lugares nos internatos médicos 
para a Região, tendo inclusivamente esta cedido aos 
órgãos nacionais as vagas resultantes de protocolo que 
lhe estavam reservadas no último concurso de recru
tamento. por inexistência de candidatos. Toda esta con
juntura se reflecte claramente ao nível dos serviços de 
urgência hospitalar. reclamando a adopção para estes 
das soluções legislativas já empreendidas para os ser
viços de urgência dos centros de saúde. 

O panorama descrito exige inelutavelmente a adopção 
de medidas urgentes que, de algum modo, atenuem e 
façam reverter a tendência desertificadora, criando 
mecanismos de atracção e fixação dos médicos no Ser
viço Regional de Saúde, o que se pretende almejar com 
o presente diploma. 

Os incentivos criados pelo presente decreto legislativo 
têm, no entanto, um universo de aplicação temporal 
limitado por um período de dois anos, a título cautelar, 
dado que se estima e espera que, a partir do ano de 
2000, o melhoramento das acessibilidades em curso per
mita reequacionar o problema a outra luz. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira 

decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n." 1 
do artigo 227." da Constituição e na alínea c) do n." 1 
do artigo 29." da Lei n." 13/91, de 5 de Junho. o seguinte: 

Artigo L" 

Âmbito 

O presente diploma é aplicável a todos os médicos 
em exercício de funções no Serviço Regional de Saúde 
da Região Autónoma da Madeira, independentemente 
da carreira, categoria, vínculo jurídico e regime de 
trabalho. 

Artigo 2." 

Objecto 

1 - Aos médicos referidos no artigo anterior é con
cedido um acréscimo remuneratório. de valor nominal 

equivalente à diferença entre a remuneração relativa 
ao regime de tempo completo e a remuneração relativa 
ao regime de dedicação exclusiva, com horário de trinta 
e cinco horas semanais, nos temos dos artigos seguintes. 

2 - A remuneração relevante para efeitos do número 
anterior é a correspondente ao índice relativo ao esca
lão 1 da categoria de assistente das carreiras médicas. 

Artigo 3." ---.. 

Aplicação raseada 

O acréscimo remuneratório referido no artigo ante

rior será de aplicação faseada, correspondendo a 30 %
 
do valor nominal da diferença remuneratória aí aludida,
 
com efeitos reportados a 1 de Janeiro de 1999, no valor
 
de 50% daquela diferença, com efeitos a partir de 1
 
de Outubro de 1999, e no valor total daquela diferença,
 
com efeitos a partir de I. de Janeiro de 2000.
 

Artigo 4." 

Prestação de sen'lço de urgência 

Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, o 
regime previsto no Decreto Legislativo Regional 
n," 27198/M, de 29 de Dezembro, é aplicável aos médicos 
que não estejam em regime de dedicação exclusiva e 
prestem trabalho extraordinário nos serviços de urgência 
do Centro Hospitalar do Funchal.. 

Artigo 5." r 
Vigência -... 

O acréscimo remuneratório a que se refere o artigo 3." 
do presente diploma vigora até 31 de Dezembro de 2000. 

Artigo 6." 

Entrada em vigor 

Sem prejuízo do artigo 3.", o presente diploma entra 
em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia 
Legislativa Regional da Madeira em 24 de 
Março de 1999. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
JoséMiguel Jardim d'Olival Mendonça. 

Assinado em 12 de Abril de 1999. 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, AnteroAlves Monteiro Diniz. . 
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o preço deste número: 187$00 (lVAJNWJfoo4%) 

"Toda a correspondência relati ASSINATURAS 
"O preço dos anúncios é de 230$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) .•• 
UmaSérie " 

19600$00 
7 ()()()$OO 

(Semestral) 9800$00 
3600$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries " 
Três Séries " 

12600$00 
16800$00 

6300$00 
8400$00 

IVA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 
cià do Governo Regional da 

Os valores acima rererldos Incluem os montantes devidos 
pelos portes de correio e pelo Imposto apUdvel. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madeira". 
Números e Suplementos. Preço por pAgino45$00, 
ao qual acresce o montante do Imposto apUdvel do Governo Regional da Madeira". 

(Portarta n.' IlI3J!/ll, de 24 de Novembro). 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




